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Três Ranchos, Goiás, em 07 de Maio de 2004.

•
Ao Exmo.Sr.
Victor Guimarães Vieira
DO. Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis.
Brasília - DF

Senhor Diretor,

A par de cumprimenta-lo venho por meio deste encaminhar em anexo a ficha de adesão

parlamentar dos vereadores desta casa para o cadastro devido.

Sendo só até o presente momento, apresentamos protestos de elevada estima e distinta

consideração.

• Atenciosamente,

M"",a~de
Presidente da Câmara.
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇAO DA
cÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS
RANCHOS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

, .
(,-

CONVÊNIO N°: GO-5209012004 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS. doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática _ SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO _BID. em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a cÂMARA
MUNICIPAL DE TRÊS RANCHOS, com sede na Avenida Francelina Mendes Coelho, n° 252 - Centro, Três
Ranchos-GO, neste ato representada por seu Presidente, Vereador MARIDZAM LEITE DE REZENDE,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n,' 8,666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

I. I _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

CLÁUSULA pRIMEIRA - DO OBJETO

II _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

1.3 _ Se necessário. poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos especificos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS. caso em que serão formalizados por termos aditivos a

este Convênio.

UI _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse. dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

• 1,2 _ Ê parte integrante desie Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto

na Cláusula 4,09 do Contrato de Emprêstimo n,' I I 23/0C-BR,

CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2, I _São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

~ tomar disponiveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
(''':' INTERLEGIS. conforme CLAUSULA QUARTA deste Convênio;

:'~
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGlS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à

Comurtidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n" 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01 O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomà-Ia, disponiveis à

Comurtidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disportiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA

INTERLEGlS na CASA LEGISLA TIV A:•
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRffiUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 _ São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

Il _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e

programas defmidos no ANEXO;

•
III _ indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao

PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV _ cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

v _ adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI _ manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade

Virtual do Poder Legislativo;

VII _ manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

rI. - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de

acessO aoS serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
,

o



X _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos

meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

1
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XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e

do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas

soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4,1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação têcnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA

INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

CLÁUSULA OUARTA _DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

•

•
4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLArIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles

decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusi e pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

4.5 _Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

I _ pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO

DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

4.8 -Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.7 _ Em casO de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente. a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além

de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a

duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dosconvenentes, mediante notificação escrita enviada com, no

mioimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

7.1 _ A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

•
~

JI _ não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista oeste Convênio, em especial quanto à
nalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,

, mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

JII _judicialmente, nos termos da legislaçâo.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
.programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.



Brasília,1} de fYt.O./p de 2004.

•

5
SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CLÁUSULA OIT AVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 _ São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào

legal ou contratual;

Il _ as infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos

instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se

necessário, formalizados em tennas aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada

em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam ° presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,

para um só fim, juntamente com as testemunhas.

r:;

• ~--
Pelrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

~~ •..

V. G. - V. ~lctor Ulmaraes letra
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

,.-, M~-e-z-e-n-d-e-----

Presidente da Cãmara Municipal de Três Ranchos

5~-
Representante da Câmara Municipal de Três Ranélios

o
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• ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RANCHOS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador EnermaxJWinparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

~s .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RANCHOS - GO

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Três
Ranchos:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
. acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização: .

Mariozam Leite
Rezende
Haroldo Calaça
Coelho
André Salvador
Rezende

Vereador
Presidente
Vereador

de Chefe da Seco
da Câmara

r~fêféTri(~ ~u~i~~;çãaWt-i€if~
(064 475-1179 [x] atestar instalação

.9984-1417 :li: treinamento

(064) 475-1179 []atestarinstalação
9984-1769 treinamento

(064) 475-1179960 -2 7 treioamento

J atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

o

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [!]Não O

o as 11:00 e 13:00 as 16: O

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Mup" , i : Sim .0 Não CiJ
MariJ'm Ite de Rezende

Câmara Municipal de Três Ranchos

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis.
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70165-900.
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ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RANCHOS

1l!i:({tf~lJi!ff'.I.I~;,Itrlil!Jlf~~11

Of. 066/04 CMTR - ASR

Três Ranchos, Goiás, em 04 de Maio de 2004.
Ao Exmo.Sr.
Victor Guimarães Vieira
DO. Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis.
Brasília - DF

Senhor Diretor,

Por via do presente e a par de cumprimenta-lo venho por meio deste comunicar que a

presidência desta casa ao receber a documentação encamínhada por V. Ex".; ordenou que fosse

cumprida todas as exigências imediatamentepara bom desempenho do programa.

E ao cumprirmos todas, também nos ordenou que fosse encaminhado a documen.

tação em anexo, devidamente assinada à este órgão.

Sendo só até o presente momento, apresentamos protestos de elevada estima e distinta

consideração.
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mo. Sr. PelrônlO Ihrb" ••. Uma Caf"alho- D,relor.Executlvo; Pelo
Coo,.eoiado. Vcrcado' Wellill~IOO Carneiro. Prc..idente da Cãlll.ra
Monicipal de Leopoldo de BuTh""'.'.GO.

ESptCIE: C(\O""nio n", (j0-510llRi2004 . 1l'.'TERLEGIS. edehmdo
eOlre o Ceolm de Inli1nmitiea e Proc.'S.,ameoto dc Dados do Senado
Fed"ral - PRODASEN. atuando eOl1loÓ,-g!o ExeeUlor do Pnlgrar>la
ImcrlCjfi. e a Câmara Mwridpal d, Rialma.GO: OBJETO: bta-
ocle::er e re~'Ular a ponieipa,!o da C,--,a Lel'i~lalivn DO PrO\ffilma
10Ierleg~': MODALIDADE: Nos 1CffiJ<)5 do disposto no Art. 25. da
Lei 0° R.666. de 21!(){i11993, bem como ,ua, alterações: DATA DE
ASSINATURr\: 17.'0512004: VIGENClA: A partir da dal.1 de a,-
sinalura, eom v;gêneia equivalente ã duraçãu do Progmma Interlegis:
SIGI>:'ATÁRIOS: Pelo Senedo Federal. PRODI\SEN • hmo. Sr.
PClrôoio Oarl:>o", Lima Can-alho- Direlor-Executivo: Pelo Coa"e.
niado. Vereador ••••.almir José ü,,,-albo. Presidemc da Câm31"3Mu.
oicipal de Rialma_GO

ESPECIE: u","ênio n°, GO.520HO'2004 • INTERLEGlS. '-""1cl!rado
entrI: o Centro de Informático e Processamento de DaÓQ';do Senado
Fedeml - PRODASE". atuando como Org!o Executor do Programa
Imcrlcgi, e a Cãmam Munieipal do Sâo LUIZdo "orle-nO: OBJETO;
Eslaoclcí:cr e regular" parUctpação da Ca,a Legi,lal;..-a no Progmma
Intcr1cJ;í,: MODALIDADE: N"" tcrmD<>do di~p""lO no An. 2S. d~
Lei n" ~.66ó. do 21101>/1993.bem conl" S"OS alternçõ<:." DATA DE
ASSINATURA: ()filOSI2f1()4:VIGÊNCIA: A panir Cu data de as_
~in~tum, eom vigeneia c'lu;"alenle ã durado do Programa Inlerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Sen.1do Fedc'ral - PRODASEN • hrlll1. Sr.
Pe""oio Barbo"" Lim.~ Can.'alho- !)irelor.Executi.'o: Pelo Cnn'e-
niado. Vereador Edimar Si!>'''ri" de Ohcira. l'residemc da Cámarn
Municipal de S~o l.UIZ.do :-.Iorte-GO

[:SPEClE: Convénio nO:GO.520R3l2004 • INT[:RLEGIS. celebrado
COlre o Cer.1ro de Informalica e Processamento de DadO<.do Seoado
Fedc131 . PRODASEN. atuando eomo Org.'lO becutor do Progl3ma
Interlcgi.\ e a Cãmara Municipa\ de Aruanil-GO: OBJETO: [,'13.
l>ck'c"r e regular a panicipa,ão da Ca<"1Legislaliva no Programa
InlCrle~;.: MODALIDADE: 1\", lcnno, do di,pOSlO no Art. 2S. da
Lei oO-H.(,66. de 21/1'\6,'199). bem como sua, altcra,~e,; DATA DE
ASSINAnJRA: 2fi1nS!2lJl14; VIGENClA: A parti, da data de IIS-
"inatu13_ eo", "igc"""ia "'lui,.alenle â dural;ito do Programa lntcrlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado fedeml _ PRODASEN _ L,mo. Sr.
PClrõnio Bamosa Lima CaT"\-alho- Direlor.ExeeUliv(l: Pelo Con"e.
niado, Vereador 10<é Di"ioo Mart:'e\ioo Borge~. Presidente da Câmara
Municipal de Aruan!.GO

ESPEClE: Co~vênio nO:GO.52IJ!\60-"2()()4_ INTERLEGIS. celebrado
cntre o Ccotro de InfonnlÍllea c Proeessamcnln de DJdo~ do Senado
federal _ PRODASEN. atuando cOm" Órgão Execumr do Programa
lnterlcgis c a Câmara Muni,ipal de 113"1'".<;0: OBJETO, Estabc1ec.er
e regular a p.lrtlcipação da Ca-•.••1.egislativa no Programa Interleg's:
MODALIDADE: No> lermos do di,p"'lO no An. 2S. da Lei n' 8.M>6.
d~ lllfl6.'1993. ocm cmno ~a< Jlteraç"""'-: DATA DE ASSINATURA:
2610S!1()()4:VIGG"JCIA: A panlr da dn13 de. a,,-~inalura.e.om ,igeneia
e'lUi""lenle ã dumção do Programa 10Ierleg[s: SI(;NAT ARIOS: Pelo
Senado federal _ PRODASEN _ EXnlo. Sr. ['elrÓmo Bar\1m.a Lima
Can.'alho- Dire10r.ExcC'UI"'O: Pelo Com'e,liado. Vcreador L1t1droJar>.
so Pereira. Prc<;idcntc da Cãrnnra Munleip31 de liau",-GO.

ESptClE: Coo"cllio nO:GO-52017/2004 . INTERLEGIS .••• lobrado
entrI: o Centro de lnf"rrruiliea e Proees..",mento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando com" Orgão Exeçulor do Prob'TIlO1a
Intcr1egi, e a CãmarA Munidpal de Orimna-GO; OBJETO, E.<ta-
beleecr e rellular a l"'''ieipaçAo da C•."" Legi,lall'.a ~o Progmma
ln1erlcgi~: MODALIDADE: Nus tCTm<">Sdo di'p"'to no An. 1S. da
Lei n' ~.f>M. de 21IM'1443. bem como '113.\ allCraç"""'-: DATA DE
ASSlt<:ATURA: 27iOSl2l104: VIGENCIA: A partir da data dc 0.<-
,inatum. eom ,'i<!i'neía cqui'"lcnlC â dura,i\<l do Programa Imer1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . bmo. Sr.
Pe"ônio Bub"", Lima Can.'l1lho- Direlor_E.,crul1"o: Pelo C"DVC.
ni.do. Vereador Jeremia, de So,-"n Mondes. Pre,identc <1.,Cámarn
Municipal de Orizona_GO

ESPÉClL Convmin n": UO-5101112004 _ INTERLEGIS. celebrado
enlre o CCOITOde Informãliea e Pmcc"amenlo de Dados do Seaado
Fcderal- PRODASEN, atuando eomo.Órg.,o Execulor do Progmma
Inlc,lclf'~ e a Câmara Munieip,l de Agua Fria de Goiás.C;O: OB-
JETO, E,taoclecer c ",guiar a P"'"licipnç;ln da C3.\a Lel'i..lati"a 00
Pro£"ll'T1a Interlegi,; MODALIDADE: No< tenn"" do di~p"'to no
Art. 25. da l.ei n° ~.666. de 11IO('/\99~.1:>c,!, como SIIn.' aheraçÕC1-;
DATA OE ASSlt<.'ATURA: 1710412004: VIGENCIA: A panir da dat,'
de a"ina1ura. eOrl) ,.igéoeia cqui,'alcnte it. durn.ão d" Progmmn 10-
tcr1egi,: SIGNATARIOS, Pelo Senado federal _ PRODASEN. Ex.
mo. Sr. Pelmnio OMho'" ]jm~ Can"lbo_ DirClor_E~ccu,ivo, PeI,)
Con"eni~do. Vert,ad~ Sêrgin MOnlcim Guimam'. Presioicnle da Câ-
mara M,mieipal de Agua Fria de Go;á.,.GO.

EsptCIE: Coo"ênlo n., (;l) ..S2lJ7212n04 - INTERLEGIS. celebrado
eO"e o Cenln' de Inlonnfuiea c Proc",,~amclllo de D"do~ do Sen~do
federal - PRODASEN. aL"ando eomo Ómilo Execulor do Pmgrnma
Interlegis e a Cãrnara MlInieípal de Amerieaoo do Ilm,íl_GO: OR-
JETO: C."ahc!cecr c rel'lllar a participação da C,--"" Lesislativa no
Programa Inlcrlcgis: MODAUDADE: Nos lcnnos do disp"'l" no
Art. 2S. da Lei n" 8.666. de 21!0611993, bom 00010 ,ua, allemÇOC~:
DATA DE ASSP.-lATURA: 0710612004: VIGENClA: A panir da dala
dc a"inatllfa. com "igêncía cquivalente à duração do Programa In_
lerl"g;,;; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E~.
mO. Sr. Pelmnio Barbo", Lima Can.'alho- Oil<'lnr-E.'ecUli,'o: Pelo
Com'eni.do. Vereador Wllfldcrley Seha,tiilo Víeira de Almeid.l. Pro_
~íden1e da Câmara Municipal de Amerirnno do Bm.,il-GO

ESPECIE, Coo,êo,o o': Go.Slml12004 _ INTERLEGIS. ec!ehrado
entre O Cem,,, de Inf"nnàlica c Prncc"S.<omcntOde Dado< do Sen.1do
Fedcral - PRODASEK atuando cOmO Ór~ào Execulor do ProgTIlma
lnterle~i., e a Câmara Muoieipal de Sao13 C,W de Goiá,.UO: OB-
JETO: Es18belecer e regular a panieipa,i1o da Ca.,a L'1li~lntiva no
Programa lnterlcgi" MODALlD.ADE: No~ lenn(l'; do di'I'O'IO no
Art. 2S. dn Lei n" R.ó66. de 1IilX>/1993.l>em como suas altera,,,,",:
DATA DE ASSP.-lAl'URA: lJW0612lJ04:VIGENCIA: A panir d. dala
dc a"ina\ura. com ,'i~cnei~ equivaleote à duração do P"lgrama In_
lcrk~i,,: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedcral - PROD!\SEN _ E~.
m", -Sr. PelrÔnlO Ihrbos-a Lima Clr':alhn_ Díret"r.[,'eeuli"o: Pelo
Conven,ado. Vereador .In"o Bari"n de Rc-zcnde. Pre~idenlC da Câmara
:>'1unicipaJde Santa C"1I. de (joiá~-GO .

ESPECIE, Con"ênio nO:UO-5209411004 . 1i'.'lERl.EUlS. celehrado
entre o Cenlro de Inli1rrruillClle Proec"S.'amcnlo de Dado, do Seoado
Fcderal - PROllASEN. atuando contO Órgão Exo"lIlor do Pmgrama
lmerlcgis e a Câmara Municipal de Avcllnópn!io;-.GO: OBJETO: Es.
labelecer e regula, a panicipaç!o da Casa lel'i<lnti"a no I'rograma
Interlel'i': ,\10DALI])AOE: N"" IOl1l1<lS,i" di,po,",' n" An, 2S. d~
l.ei n" 8H)(" de 21106.'1'19.'. hcnl COmO,,"" allel"lçõc,; OATA DE
ASSINATURA: 0!~!llJ,"20()4:VIGENCIA, A panír da data de a.~.
sinalum. com ,igénda cqui,'alento á dum,!" do Programa Inler1egi,;
SIGNATARIOS: Pelo Sc~ado federal. PROn. .••SEN . bOlO. Sr
Pe"ónio Ba.rt>o.;a Lima Car"alh<>- Direlor.rC'OCUli.''': Pelo Cn~vc_
oiado. Vereador Ju~celíno Ramo~ Júnior. Presidemc da Câmara Mu.
nielp'\ de A\"elinÓl'nli5-GO.

ESPECIE: C01,,"ê'flion": GO.52093/2lXl4 _ 1I\"rERLEGIS. eclcl>rnd"
enlre o Centro de hformãlica e Process:trllemo de Dado;",do Senado
Federal. PRODASE}l, atuando eomo Órgilo ExCC'Ulordo I'rogmma
10lerlcgis e a Câmara M,",ícipal de No,-a América-GO; OBJETO
f;Slal>clerer C "-'!lula, a pal1ieipaçilo da Cma L'1lí,Jati"a 00 Projff3ma
10Icrlesi.: MODALIDADE: N"" lermos do di.posl0 no An. 25. d~
Lei o' 8.1'>66.de 21/06/1')9). bem romo sua, alleraçÕO'<:DATA DE
ASSIl\'ATURA; 0~/ICJl2(J(14:VIGENCIA, A partír da data de o.,.
sjna1Ura. çom vigéncia equi,,,lente ã duração do PIO~rama Inlcrlegi,;
SIGNATARIOS, Pcl" Senado Fedcml _ PRODASEN _ E~mo. Sr.
l'e'l"Ónio Barl>",,~ Lima Car,-alho-- Di.'"CIor-E.,cculÍ\'o: Pelo Con"".
niad'l. Vereador Clcomar rto-emino da Sihll. P=idcnlc da Câmam
MU:licip31 de }lo,'" Amériea_(jO

ESPEClE: Con,,;nio o": GO.52U19,"2fI04 _ Ii'lTERLEGlS. celehrAdo
entre" Centro dc lafo,m31lca e I'roce'5amemo de D.,do, do Se""do
fe,h,ral - PRODASEN. atuando com" Órgão Exeeutor do Programa
10Ier1cu" e a Cama", Muoid..,l de Sanlo Antõoio ,I" (k,e"berto.
UO, OBJETO: E,tahelecer c regular a p.lnicip~çã" d~ Co.", Le-
gislali"a no Programa Inlerlcgis: MODALIDADE: NO!- lemw, do
di~poslo no An. 25. da LeI n" ~.f>I;6.de 11106119'-13.bem ~omo 'ua<
altcmç""": DATA DE ASSINATURA: 23109/2004: VIGENCIA: A
p3rtir da dam de MsinalUra. eçm vlgmoio equi,.a\enlc il duração do
Pm£"ll'T1a Intcrl"lfÍs: SIGNATARIOS: Pelo Senado federal. PRO-
DASCN - hmo. Sr_ PetrOoio Barbosa Lima Carvalho- Di"'lor-E,c-
em;,..,; Pelo Coo,,,oiad,,. Vereador Geraldo Laecnla Gooçal,'CS. Pre-
,idente da Câmara M"oiei..,l de Santo Antõnio do Dcsmocrtu-GO

E$PEcn,: Convên;o n": Uü-S209112004 _ INTERLECOIS. celebrado
cntre O Ccau-n de Infonmltica e Procel'amenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órg~o E.eculnr do Programa
Imerlcgis o a Câmam Munieipal de Tere"ópoli, de GOlh-GO: OB-
JETO: E~tabelecer e re£ulnr " I"'nleipaç;lo do C:I-'" Legi~lali"a no
Programa Imerl'1lis: MODALIDADE: 1'.:0' lennO!- do d;,.po<lO 00
An. 25. da Lci n' 8.666. dc 21/01V1993, ocm como SU3-'altcraçõc':
DATA DE ASSIN,o,l'URA: 21110.'2004: VIGtNClA: A partír dn dala
de a"";nal,,ra. rom "ill"ncia eqoivalentc a d"l1I,~o do Prollr"nLl lo.
lerlegis: SIGNATÁRIOS: Pcl" Scnad" Fl'dernl . PRODASEN - E.,-
mo, Sr, Pell"ÓnlO8arb<Y-a Lima Caf"alh<>- Diretor_E,eeulí\'o: Pelo
Coovcníado. Vercadoc Uiltn~ Perei", dos Santo,. Prc,ídenlc do Cã.
rnam Municipal de Tere7,Ópoli, 'do (;oi:\o;-.(;O
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINT

Folha N' .:l&
PrOCllSSG n"j4.?J.~ tI.s
RIDrica ~ ~
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ItrrERLEGIi
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

té?' _
;rw4r ..c'.-~ à<,:;-:,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Três Ranchos
Avenida Francelina Mendes Coelho, nO252 - Centro
Três Ranchos - GO
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~oâClftoitó'doRióJeto •.BRÂI~àz61Ó~'Prol!rama."lnierle.9is.,'e!ltandó.lal.fransíerê~Fla'âeiáê()rdQ.torrt:'i!I~.'.
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éqüipãinelltós$eiãóusaiios ••íjxclusivameÍ)lé.,.rios.term9S'esiabelecidosno.Ooéumentó'dé ,Projeio.'e".
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..Permanece cada'basa •.Legisia,iiva:t,!spnnSá\iél,desde •.a'~tltie!:la:"d.rni'Í'eSPêêli\(õs!b~Xe~,
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o Elqll!pamenlO$: por/quáiSquer obrigCl9ões,{linu$.ouip-iejUiios !fe 'B~álM'êrrialúré~Íl'qti~'te'nfjà:rí):
r~éiêJído£q'Y~n'~i1,m.~i~,é)Êir:~otíi'é()s'.r!JEl~rrfdê).,.irr(j~:tl~~"qeê0ira.ITi",~e'~úa' U!irizª~d":ºu;:p.õssê.o

.àritêiioi'.à :ásS1naÍtifa,do. prêsenlê Termo, ..
'C". __">''-'':;';'_~'' •., •....,., .•.•.._;.,' .'_.'..,'" ,< "M, :,',_ '. _ .'; .. '~._",' __:.'; ''. 'c.'" ''- ",

J~:~~'1~;"=
MárCio:-Sá:fri/-ialô-{êãô:Marq\les ..

i,1rélór . .
;Secré1à~aE~pe6iardointeri~js
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PREENCHER COM lETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OB.\ETO I DESTINATAIRE

NOME OU F

ENDEREI

eEPI eaD,

E
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Três Ranchos

Avenida Francelina Mendes Coelho, nO252 - Centro
Três Ranchos - GO
75720-000

Ais! PAYS

lA DO ENVIO I MATURE DE L'ENVOI

lIORITÂRfA/ PRfORITAIRE

,s
:::GURADO I VALEUR DtCL.Af~É

114 x 186 mm

::l CARIMBO DE ENTREGA
• ", . DESTINO
- .:.DB INATION

" "'" ~

---~-,-~~\
~i

SEr 200/'f,' I
;-"'- .~"'''----...- /\,,.""",,7,/

SSE DE RETOUR DANS LE ~ {'!n "
FC0463! 16

ASS1NATUl

NOME LEGfVEL DO RECEBEDOR f NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

272'80".
75240203-0
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UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE D~PÓT
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~~~Ef:t.COriiJ~!=_100RMA, ~ _ ~~ ~
NOM;c~U RÃ ,"'.~ ~ - .,,

lMI'1I AVISO DE
líiW REC':Blf~'!~.~O
CORREIO(,lM'ilS' tNii""

BRESIL ,,".~"" .....•.••.

DATA DE POstAGEM I DATE DE D~PÓT <
"i'

$

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES,
Diretor da Secretaria .Ç:special Jo Intcrlegis

I Av. N2 - Anexo "E" . ,
ENDEREÇO P. Senado Federal

70. I65-900 - Brasília - DF
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